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Processo no 10.830-002.343/88-69

SessUo de	 09 de julho de 1992 	 ACORDO Ne 201-60.2b8-
Recurso no::	 86.057
Recorrente::	 RANDO COMERCIAL ATACADISTA LTDA.
Recorrida e	 DRF EM CAMF1NAS SE

FINSOCIAL	 mussnu DE RECEITA. ManutencWo no
Balanço, em conta de Passivo, e venda ide
mercadorias, sem nota fiscal, apurada pelo fildco
estadual. Recurso a que se nega próvimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes aurs
de recurso interposto por RANDO COMERCIAL ATACADISTA LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segur,do
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros HENRIQUE NEVES
DA SILVA, ANUONa0 MARTINS cAsrELo BRANCO e SERGIO GOMES VELLOSO.

Sala das Sessffes, em 09 de julho de 1992,

d
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'e: à') .
ROBERTM-SA DE CASTRO - Presidente

ár° ...LINO	 -Relator

#11,	 --
*vide	 *PULBERT	 -	 4 o r ai) .- iitle .esentante da Fa-

zeida Nacionr.verso

VISTA EM SESSNO DE: 25 SEI 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
SELMA SANTOS SALOMR0 WOLSZCZAK, DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA
NETO e ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA.
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Recurso No:	 86.057	 •
Acórdgo No:	 201-60.258
Recorrente:	 RANDO COMERCIAL ATACADISTA LTDA.

•

RELATOR 10	 •

A Empresa em referencia, ora Recorrente, em "az c'
de fiscal i zaçab no seu estabelecimento, foi lançada de oficio da
contri bui çao que teria deixado cle recolher ao FINSOCIAL nos a los
de 1985 a 19E37, no montante de Czl: 6. 080„ 00„ sobre receitas
omitidas de seus registros fisc.ais e contábeis, consoante apur mio
em Auto de Infraçao, relativo ao IRPU, baseado nos mesmos fatos
que fundamentam a ex igen cla do presente feito, por copia a
02.	 Segundo essa denUncia fiscal	 a omissgo de	 receita
caracteriza -se por: a) saldos ficticios nas contas
"Fornecedores" e "Outras Contas", no Balanço encerrado em
31.12.85, bem como pela manutençao nesse balanço, na conta
"Fornecedores", de passivo nao comprovado, tudo conforme descritO
a fls. vgp b) venda de mercadorias, sem a emissao de nDta
fiscal, nos meses de janeiro e fevereiro de 1986 e nos diaS
25.01.07, 03,02.87 e 24.02.87, de conformidade com o constatado
pelo Fisco Estadual em Autos de Infraç go e imposiçgo de multa,
que identifica. •

E apontado como infringido o disposto no ar t. 12,
alinea h1

	 Lei Complementar no 07/70.

Notificada do lançamento e intimada a recolher
dita quantia, corrigida monetariamente, acrescida dos juros de
mora e da multa legal, conforme demonstrativo de fls. 03, a
Autuada apresentou a impugnaç go de fls. 05, em que se limita a
alegar: "Tratando-se de procedimento decorrente, as mesmas rai)aes
apresentadas junto ao processo matriz aqui sgo trazidas, 'por
xerocopias de inteiro teor, como se fossem reproduzidas Pará
valerem inteiramente"g às fls. 6/9, cópias dessas razaes, nas
quais se sustenta, quanto às omissaes apontadas, em sintese, que •
inexiste a figura do passivo ficticio, vez que OS pagamentos
foram efetuados em cheques de em :i 	 da Empresap disso decorreu,
apenas, erros contábeis nas datas de registro desses pagamentos.
Diz, ainda, que "nac.' omitiu receitas oriundas de procedimelAtos
fiscais do Estado". ,	•

A autoridade singular manteve a exigencia fiscal
pela decisgo de fls. 17/18, assim ementada:

'
• "Decorrencia - Tributaç go Reflexa.	 -

Traslada-se para o processo decorrente a decisgo
de mérito proferida no processo principal."
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A fls. 13/16 encontra-se cópia reprográfica kla
decisãO proferida no mencionado administrativo de determinaaoi e'
exigencia do IRP3, fundado nos mesmos fatos.

Cientificada	 dessa	 decisUo. a	 Recorrente,
tempestivamente, vem a este Conselho, em grau de recurso, com as
razaes de fls. 21, identicas às da citada impugnaCgo.

III

Por diligencia da Secretaria deste Colegiado vem
aos autos cópia reprografica do Acórao ne 101-08.8 .'15, de 1.1
22.10.91, da Lia C*mara do Primeiro Conselho de Contribuintes',
I: roferido no citado administrativo relativo ao 1RPJ, em que ois
membros daquele Colegiado, à unanimidade mantiveram	 aquela j
exigencia.

-

E o relatório.
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I	 ,VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA

A Recorrente nao trouxe a estei autos qualquer\
documento respaldando as suas alegaçOes. E, ao que se depreende\ :y
do Acórdao referido do Primeiro Conselho de Contribuintes tambérir
ficou em meras alesaçffes naquele administrativo.

Este Colegiado, em todas as ocasiffes, como as do \,
presente recurso, tem firmado o entendimento de que inexiste o
alegado reflexo do administrativo do IRP j , em relaçao aos
administrativos de determinaçgo e exigência das contribuiçffes
sociais devida% ao PIS e ao EISISOCIAL, por isso que, tratando-se
de instãncias revisoras autônomas, em referencia ao aludido
tributo e às contribuiçOes, os diversos administrativos cl eVem ser
devidamente	 instruídos, quanto à acusaç go, assim	 como	 a
impugnaçao e recurso devem ser instruidos com 05 documentos que
as alicerçam.

A Recorrente n go trouxe, como afirmei, a estes
autos qualquer documento que fundamentasse as suas alesaçOes de
impusnaçao e de recurso.

Tenho, assim, como demonstrada a matéria tática.

Ora, é principio flrmado na Jurisprudência
administrativa, com base no disposto no ar 1. 12 do Decreto-Lei na
1.598/78, que a manutençao no Balanço de passivo ficticio
representa obrigaçOes já liqUidadas, autoriza presunçao 	 de
receitas omitidas à incidência da contribuiçao em tela,
ressalvado ao contribuinte a prova da improcedência da presunçaor,
e esta nao foi feita. Também no que concerne à venda de
mercadorias,	 apurada	 pelo Fisco Estadual,	 desde	 que
contribuinte nac.) consiga contestar essa acusaçgo, é legitima a
prova de que se vale a fiscalizac go federal.

Isto posto, voto no sentido de negar provimento ao
recurso.

Sala das Ses. - es, em 09 de julho de 1992.
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